
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

L E I N° 7050/06 
de 29 de março de 2006 

PUBLI·::t' DO (A) NO JORNI\L 
BC>U \\;V\ DO N'UNtC\PIO 

N. • \"":\0 1 ci~..lQJ o2{ Jcx;, 

Dispõe sobre a criação do "Centro de Orientação e 
Encaminhamento para Pessoas Portadoras de 
Necessidades Especiais e Famílias", e dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1 °. O Poder Executivo envidará esforços no sentido 
de se criar o "Centro de Orientação e Encaminhamento para Pessoas Portadoras de 
Necessidades Especiais e Famílias". 

Art. 2°. O Centro terá como principais finalidades: 

I - Disponibilizar para as pessoas com necessidades 
espec1a1s, com deficiências auditivas, físicas, mentais, visuais e distúrbios de 
comportamento e suas famílias, informações necessárias sobre recursos para 
atendimento de suas necessidades, contemplando serviços de saúde, de educação, 
jurídicos e sociais; 

11 - Disponibilizar para a população em geral, 
informações que possibilitem a valorização da diversidade humana e fortalecimento da 
aceitação das diferenças individuais, contribuindo, assim, para a formação de 
personalidades saudáveis dos indivíduos, sem qualquer discriminação; 

111 - Orientação geral aos pais, a partir do período pré
natal, na rede pública de saúde, com continuidade nas fases seguintes do 
desenvolvimento da pessoa. 

Art. 3°. Para viabilizar a criação do Centro, o Poder 
Executivo poderá celebrar convênios com os Órgãos Públicos Federais e Estaduais. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 29 de 
março de 2006. 

~Ed~ 
Prefeito Municipal 

. ~ Pl 100680-2/05 
I 



Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte e nove dias do mês de março do ano de dois 
mil e seis. 

~Ç'~~ 
Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Chefe da Divisão de Formalização e Atos 

(Projeto de Lei 457/05 de autoria do Vereador Cristóvão Gonçalves) 
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